
DECRETO N.o 23.650, DE 11 DE JULHO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Obras e do Meio Ambiente, para repasse 
ao Departamento de Edifícios e Obras Pú
blicas — DOP, visando ao atendimento 
de despesas com Obras e Instalações 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
PauJo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 .° , da Lei 4.431, de 4 de dezem
bro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.77O.00O.0OO (hum bilhão, setecentos e setenta milhões de 
cruzeiros), suplementar ao seu orçamento vigente, 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programãtica, a discriminação indicada na Tabela 
1, deste decreto. 

Artigo 2." — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti
go 43, da Lei Federal n." 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterado o orçamento do Departamen
to de Edifícios e Obras Públicas — DOP, mediante a suple-
mentação de Cr$ 1.770.000.000 (hum bilhão, setecentos e se
tenta milhões de cruzeiros), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programãtica, a discri
minação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4.° — A suplementação de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II, do § 
1.°, do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do disposto no artigo primeiro. 

Artigo 5.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1985. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Gilda Figueiredo Portugal Gou vêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo. 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos IV de 
julho de 1985. 

TABtLA 1 - í iLJCLLHENTACAO C r j 
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4.3.1.1 A U X Í L I O S P/iHfi DESPESAS 

PROJETOS 
PROJETOS DO DOP 

0 7 . 3 9 . 5 3 1 . 7 . 2 ? i 

DE CAPITAL 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTES CAPITAL 

1 . 7 7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 . 7 7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

DEITO.DE LDIFICIOC; E OBRA 

OBRAS E I N S T A L A Ç Õ E S 

PROJETOS 
OBRAS DE ARTE 

•7.39. ; .S1 - 1.1Ä8 

P U B L I C A â - C O F ' 

SUB-TOTAL . . . . 

T O T A L 

CORRENTES CAPITAL 

1.770.00C.OOO 

1 . 7 7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

i . 7 7 ü . oon .üüt ; 

1 . 7 7 0 . 0 0 0 . 000 

1.770.00(1.OLK! 

TOTAL 

I . 7 7 0 . 0 U O . O Ú L ) 

1 .77Q.000.00U 

1.770.000. . IL - , 

1 . 7 7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 . 7 7 0 . 0 0 0 . 000 

TOTAL 

1 . 7 7 0 . 000. UUÛ 

1 . 7 7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

SUPLEMENTAÇÃO 

SECRETARIA DE OBRAS E DO HEIO AMBIENTE 

A D M I N I S T R A Ç Ã O INDIRETA 

D E P T O . D Í E D I F Í C I O S E OBRAS FUBLICAS-DOP 

T O T A L 1 . 7 7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

3A. QUOTA 1 . 7 7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

S U P L E M E J N T A C A O 

D I S C R I M I N A T I V O D A D E S P E S A P O R S U B - P R O G R A M A A N Í V E L D E E L E M E N T O 

O R B A O 1 5 . 5 7 - Ü E P T O . D E E D I F Í C I O S E O B R A S P U B 1 . I C A S - D O P 

C A T E G O R I A S E C O N Ô M I C A S 

E S P E C i r i C A C A O 

S U B P R O G R A M A S 
I C O 

1 . 0 ' O U R A S E I N S T A L A Ç Õ E S 

T O T A L 

1 . 7 7 0 . CICIO. O O Ü 

1 . 7 7 0 . O D O . D U O 

0 7 . 3 9 . 5 3 1 

I - 7 7 0 . 0 0 C l . 0 0 0 

1 . 7 7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

DECRETO N.° 23.651, DE 11 DE JULHO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede, da Secre
taria dos Transportes, visando ao atendi
mento de despesas com Outros Serviços e 
Encargos 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6.°, da Lei n.° 4.431, de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.048.000.000 (um bilhão, quarenta e oito milhões de cruzei
ros), suplementar ao seu orçamento vigente, observando-se 
nas classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, a discriminação indicada na Tabela 1, deste de
creto. 

Artigo 2.° — O vaior do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, l ide julho de 1985. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 11 de 
julho de 1985. 

TAflELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO , r [ 

* E DA SEDE 

3 . 1 . 3 . 2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

PROJETOS CORRENTES 
S I S T . A E R O P O R T U Á R I O AREA TERM.DE S.PAULO 

1 É . 8 7 . 5 2 3 . 1 . 1 7 2 048 .000 .000 

OAS.ODO .000 

1.0AH.O00.00O 

1 . O A S . 0 0 0 . O O Ü 

1 - OAS. 000. ODO 

TOTAL 

1.OAB.OOS.ODO 

1.0A3.O00.C0O 

SUPLEMENTACAO 

SECRETARI. 10S TRANSPORTES 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

ADMIN.SUPERIOR OA SECRETARIA E DA SEDE 

T O T A L 1 . 0 4 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

3A. 6U0TA '. 1 . 0 4 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

DECRETO N.o 23.652, DE 11 DE JULHO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para repasse ao Departamen
to de Estradas de Rodagem -DER, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes e 
de Capital 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6.°, da Lei n.° 4.431, de 4 de de

zembro de 1984 e o artigo 1.°, da Lei n.° 4.574, de 29 de 
maio de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

41.914.534.000 (quarenta e um bilhões, novecentos e quator
ze milhões, quinhentos e trinta e quatro mil cruzeiros), suple
mentar ao seu orçamento vigente, observando-se nas classifi
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programãtica, a 
discriminação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964, na 
seguinte conformidade: 

I — Cr$ 17.730.000.000 (dezessete bilhões, setecentos e 
trinta milhões de cruzeiros), nos termos do artigo 6.°, da Lei 
n.° 4.431, de 4 de dezembro de 1984; e 

II — Cr$ 24.184.534.000 (vinte e quatro bilhões, cento e 
oitenta e quatro milhões, quinhentos e trinta e quatro mil 
cruzeiros), nos termos do artigo 1.°, da Lei n.° 4.574, de 29 
de maio de 1985. 

Artigo 3.° — Fica alterado o orçamento do Departamen
to de Estradas de Rodagem-DER, mediante a suplementação 
de Cr$ 41.914.534.000 (quarenta e um bilhões, novecentos e 
quatorze milhões, quinhentos e trinta e quatro mil cruzçiros), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcion«l-Programática, a discriminação constante das Tabe
las 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4.° — A suplementação de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II, do § 
1.°, do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do disposto no artigo primeiro. 

Arrigo 5." — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 .° , do Decreto n.° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, l i d e julho de 1985. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 11 de 
julho de 1985. 
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3.2. 1. 

ATIVIDADES 
A T I V I D A D E I Ï Ï DO DER 

1 í . . t ) Q . 0 ; ; 1 . 8 . 2 í ) Q 
ATIVIDADES D C DER 

1 6 . 8 B . 5 3 5 . 8 . 2 2 1 

S U P I . E M C H T A C A 

1 RANSfERLtiC IViS OPCROCIONALS 

S U B - T O T A L . 

A U X I L I O U ; P A K A D L S C E K A S DE: C A P I T A L 

S U B - T O T A L 

T O T A L 

CORRENTES 

7 . 0 6 8 . 4 9 4 . 0 0 0 

1 7 . 1 3 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

TOT Ai 24.19B.494.DQO 

DEPTO.DE ESTRADAS DE ftODAGEM-DER 

MATERIAL Kt CONSUhO 1 

0UTR0& S E R V I Ç O S E L N C A H G O S 
JUROS OET DIVIDA CONTRATADA 
JUKOP- Ü A - D I Ü I O / i CONTRATADA 

SUb-TOTAL . 

EQUIfAMENTOS E HATERIAL PERMANENTE 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 
D I F E R E N Ç A S DE CAMBIO 

SUB-TOTAL. , 

T O T A L . 

ATIVIDADES CORRENTES 
ENC.GERAIS J3IV.PUBL.E SENT.JUDICIARIAS 

IA.83.021 .Z..227 7.OAB. 494 .000 
MELHOR.pCONSERV E SEG. DE RODOVIAS 

1 4 . 0 8 . 5 3 5 . 2 . 2 2 8 

CAPITAL 

17. I16.010.DOO 

600.000.ODD 

17.716.040.UDO 

16 .55 

3 . 1 . 2 . 0 

4 . 1 . 2 . 0 
4 . 3 . 5 . 1 
4 . 3 . 7 . 0 

TOTAL 

1 7 . 1 3 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 4 . 1 9 8 . 4 9 4 . 0 0 0 

CAPITAL 

1 7 . 1 1 6 . 0 4 0 . 0 0 0 

6 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 7 . 7 1 6 . 0 4 0 . 0 0 0 

' 2 4 . t 9 c . - i 9 4 . 000 

24.190.-I?-*.. laid 

17 .716.04Q.DOC! 

1 7 . 7 1 6 . 0 ' i Q . U O O 

41 .91 - _ , . r .34 .00C) 

TOTAL 

24.104,534 .00C; 

17 . 7 3 0 . 0 0 0 . U U ' ) 

41 .914.334.00; ! 

3.49L..3'>rj.i,r)'J 
1 3 . 6 3 4 . Í - Í . 0 . C P U 
7 .01.i.L'?t:,3D v j 

53 . I96.O01! 

24 .190 .H94.000 

600.0QC1.Ü1C 
1 5 . 6 8 7 - 9 9 5 , 0 » » ' . 

1 .428.04:,.CkiO 

17.716.040.000 

41.914.534.000 

TOTAL 

24.184.53- , .000 

1 7 . 7no . C d ü . n a O 

41. 914,5-34. CS US 

S U P L E M E N T A Ç Ã O 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

A D M I N I S T R A Ç Ã O INDIRETA 

DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

T O T A L 

3A. QUOTA 

4 1 . 9 1 4 . 5 3 4 . 0 0 0 

SUPLEMENTACAO 

C Ó D I G O 

3 . 1 . 2 . 0 

3 . 1 . 3 . 2 

. 3 . 2 . 6 . 1 

C Ï . 2 . 7 . 1 

4 . 1 . 2 . 0 

. 4 . 3 . 5 . 1 

4 . 3 . 7 . 0 

CATEGORIAS E C O N Ô M I C A S 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 

JUROS DE DIVIDA CONTRATADA 

JUROS DA DIVIDA CONTRATADA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

A M O R T I Z A Ç Ã O DA DIVIDA CONTRATADA 

D I F E R E N Ç A S DE CAMBIO 

T O T A L 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A N Í V E L DE ELEMENTO 

ORGAO 1 6 . 5 5 - DEPTO.OE ESTRAOAS DE ROOAGEM-DER 

T O T A L 

1 6 . 8 8 . 5 3 5 

S U B P R O G R A M 

1 0 . 8 8 . 0 2 1 

3 . 4 9 5 . 3 4 0 . 0 0 0 

1 3 . 6 3 4 . 6 6 0 . 0 0 0 

7 . 0 1 5 . 2 9 8 . 0 0 0 

5 3 . 1 9 6 . 0 0 0 

6 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 5 . 6 8 7 . 9 9 5 . 0 0 0 

1 . 4 2 8 . 0 4 5 . 0 0 0 

4 1 . 9 1 4 . 5 3 4 . 0 0 0 

3 . 4 9 5 . 3 4 0 . 0 0 0 

1 3 . 6 3 4 . 6 6 0 . 0 0 0 

6 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 7 . 7 3 0 . Q O O . 0 0 O 

. 0 1 5 . 2 9 8 . 0 0 0 

5 3 . 1 9 6 . 0 0 0 

1 5 . 6 8 7 . 9 9 5 . 0 0 0 

1 . 4 2 B . 0 4 S . 0 0 O 

2 4 . 1 8 4 . 5 3 4 . 0 0 0 

DECRETO N.° 23.653, DE l l DE JULHO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Coordenadoria 
dos Estabelecimentos Penitenciários do Es
tado, da Secretaria da Justiça, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6.°, da Lei n.° 4.431, de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

6.235.172.054 (seis bilhões, duzentos e trinta e cinco milhões, 
cento e setenta e dois mil, cinqüenta e quatro cruzeiros), su
plementar ao seu orçamento vigente, observando-se nas classi
ficações Institucional, Econômica e Funcional-Programãtica, a 
discriminação indicada na Tabela 1, deste decreto. • 

Artigo 2.° — O valor do presente credito serã coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 o — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3-°, do Decreto n.° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1985. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 

José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 11 de 
julho de 1985. 

SUPLEMENTAÇÃO 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTES 

AI IDADES CORRENTES 
ATENDIMENTO P E N I T E N C I Á R I O 

0 2 . 0 4 . 0 1 5 . 2 . 2 4 6 1 . 4 6 1 . 6 0 0 . 0 0 0 
TMNUTENCAO DE PRÓPRIOS 

0 2 . 0 4 . 0 1 5 . 2 . 6 8 7 1 . 8 5 4 . 0 0 0 . 0 0 0 
SUPRIMENTO A L I M E N T A Ç Ã O E MEDICAMENTOS 

0 3 . 0 4 . 0 1 3 . 2 . 6 8 8 

TOTAL 

3 1 5 . 0 0 0 . 0 0 0 

3 . 6 5 0 . 6 0 0 . 0 0 0 

CAPITAL 

7 6 . 3 0 0 . 1 9 8 

CAPITAL 

2 . 5 0 8 . 2 7 1 . 8 5 6 

2 . 5 8 4 . 5 7 2 . 0 L 4 

3 . 6 5 0 . 6 U Í J . Ü I J 0 

7 6 . J 0 U . 1 V " 
a . ü Q G . a / I . H i j í , 

2 . 5 8 4 . 5 7 2 . 0 ^ 4 

6 . 2 3 5 . 172.01.4 

TOTAL 

7 6 . 3 U 0 . 1 V L! 

TOÏA(_ 

3 . 9 ä 9 , [ l 7 1 . B : > 6 

1.B54.0O0.U.tu 

315.ODO.QUO 

6 . 2 3 . - . 172.Ol.4 

SUP L EHE N T AC AO 

SECRETARIA DA J U S T I Ç A 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

COORD.DOS E S T A B . P E N I T E N C I Á R I O S 00 ESTADO 

T O T A L 6 . 2 3 5 . 1 7 2 . 0 5 4 

3A. QUOTA 6 . 2 3 5 . 1 7 2 . 0 5 4 

http://-770.00Cl.000
http://'24.t9c.-i94.000
http://J0U.1V
http://76.3U0.1Vl

